
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.46 AuxílioAlimentação
44.90.34 Outras Desp. Pessoal Decor. Contr. Terceirização
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 730052

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
EDITAL DE CONSULTA N° 012/2021 (REF. PROCESSO SIE 
4121/2021).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do Decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pe-
dido formulado pela empresa Extremoeste Agência de Viagens e 
Turismo Ltda, para executar o cancelamento de horários na linha 
794-0 Grápia/São Miguel do Oeste, com partidas de Grápia às 
07:00 horas de segunda a sábado e de São Miguel do Oeste às 
11:00 horas de segunda a sexta-feira e às 11:30 aos sábados, 
anual. Florianópolis, 31 de março de 2021.
BATISTA TONOLLI JUNIOR
GERENTE DE OPERAÇÃO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL

Cod. Mat.: 729832

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Va-
lores”, referente ao projeto atividade 004.205-SIE –SECRETARIA 
DE  ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, conforme 
Decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiários: 
1. JACKSON LUAN DE OLIVEIRA Termo de Compromisso nº 
07/2021; Início:05/04/2021; Valor: R$ 380,00; COREI PLANALTO 
– BOM RETIRO 2. PEDRO DE ANTONI SANTOS;  Termo de 
Compromisso nº 10/2021; Início :05/04/2021; Valor R$ 500,00 ; 
COREI VALE – BLUMENAU

Cod. Mat.: 729923

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 2º 
Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Transferência no 2020TR00769 
(Processo: SCC3451/2021) . PARTÍCIPES: O Estado de San-
ta Catarina, através da Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade – SIE, e o Município de TIMBÉ DO SUL. CLáUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a alteração da “Cláusula TRIGÉSIMA TERCEIRA –da vigência”, 
do Convênio, para prorrogar sua vigência até o dia 31.08.2021. 
CLáUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições não especificadamente alteradas 
neste Termo Aditivo. CLáUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE: O 
presente Termo Aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos legais 
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. DATA: 
Florianópolis, 31 de março de 2021. SIGNATáRIOS: Leodegar da 
Cunha Tiscocki, pela SIE, e Roberto Biava, pelo Município.

Cod. Mat.: 730059

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo 
de Prazo ao Convênio Transferência no 2020TR00928 (Processo: 
SCC3437/2021) . PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, e o 
Município de PASSO DE TORRES. CLáUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da 
“Cláusula VIGÉSIMA NONA –da vigência”, do Convênio, para 
prorrogar sua vigência até o dia 31.06.2021. CLáUSULA SEGUN-
DA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e 
condições não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. 
CLáUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE: O presente Termo Aditivo 
terá vigência e produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 31 de 
março de 2021. SIGNATáRIOS: Leodegar da Cunha Tiscoski, pela 
SIE, e Valmir Augusto rodrigues, pelo Município.

Cod. Mat.: 730065

PORTARIA N. 327 de 22/03/2021
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020, resolve: 
PRORROGAR, de acordo com o artigo 24, da Lei Complementar 

nº 491/2010, por mais 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 
191/2021/SES, publicada no Diário Oficial do Estado nº 21.473 
de 08/03/2021, para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Sindicância Investigativa nos autos do processo SES nº 35200/2019 
a contar de 06/04/2021
MARCIO MAIENBERGER COELHO
Corregedor

Cod. Mat.: 727330

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos autos do 
processo SES 156888/2020 e em consonância com o art. 87 da 
Lei 8.666/93 e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE 
aplicar à empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ 00.802.002/0001-02 a penalidade de MULTA no 
valor R$ 184,80 por descumprimento de entrega do material da 
Autorização de Fornecimento nº 187518/2020 – Edital nº 654/2020. 

Cod. Mat.: 729854

PORTARIA nº 352 de 31/03/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº 893/2019 e em conformidade 
com a Instrução Normativa nº 001/2002/SEA/DIPA de 5 de abril 
de 2002 e a Instrução Normativa Conjunta DGPA-SEA/DCOG-
SEF nº 001 de 12 de abril de 2011, em seu Art. 9º, RESOLVE:
Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados, conforme 
processo SES nº 19528/2021, para comporem a Comissão Inter-
na Permanente que se incumbirá pelo levantamento, avaliação, 
reavaliação e controle dos bens móveis permanentes, em uso 
na Administração Central da Secretaria de Estado da Saúde:
Servidor / Matrícula
Alcionei João Vieira - 241.435-0-01
José Altamir Machado Silva - 966.516-1-01
Giselli Antunes Fernandes - 961.960-7-01
Richard Nicolazzi Garcia - 282.638-0-02
Jacqueline Silva da Cunha Sena - 252.476-7-01
Scheila Cristina de Souza Caetano - 360.428-4-01
Jacson Coelho - 616.956-2-01
Valéria Santos de Lima - 960.383-2-01
Art. 2º- As unidades e setores vinculados a SES, sempre que 
solicitados, deverão fornecer à Comissão Central Permanente os 
documentos e informações necessários à realização dos trabalhos.
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação, cessando efeitos da Portaria nº 131, de 12/02/2021, 
publicada no D.O.E nº 21.466, de 25/02/2021.

LUCIANO JORGE KONESCKI
Superintendente de Gestão Administrativa

Cod. Mat.: 729879

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, 
torna público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2021TR000158.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVENENTE: Hospital Arquidiocesano Consul 
Carlos Renaux, com sede no Município de Brusque. OBJETO: 
Auxiliar no custeio e manutenção dos serviços de saúde, tendo 
como finalidade auxiliar na ampliação do acesso e a qualidade 
dos serviços ofertados da Política Hospitalar Catarinense – PHC/
COVID–19. VALOR DOS RECURSOS: Total de R$ 2.565.000,00 
(dois milhões e quinhentos e sessenta e cinco mil reais), por parte 
do CONCEDENTE, em 08 (oito) parcelas. DOS RECURSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 122 – 0430 – 1113 – 015037 – 
3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2020009774, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504102, conforme 
Nota de Empenho nº 2021NE011438, de 29/03/2021, constante 
no processo SCC 2092/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2021, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 29 de março de 2021. 
SIGNATáRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Nélio Roberto 
Schwanke, pelo Hospital. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, 
torna público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2021TR000167.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVENENTE:Associação  Hospitalar Mondaí, 
com sede em Mondaí.OBJETO: Enfrentamento  da  emergência  
em  saúde  pública, para atendimento a pacientes do Sistema 

Único de Saúde–SUS a COVID 19,devido ao recrudescimento da 
pandemia na Macrorregião do Grande Oeste,a Associação Hospi-
talar Mondaí está atendendo com 20 leitos SUS para o tratamento 
de pacientes  com COVID 19.VALOR DOS RECURSOS:Total 
de R$ 152.200,000,00(cento e cinqüenta e dois mil e duzentos 
reais), por parte do CONVENENTE. DOS RECURSOS:As des-
pesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240– 
4 – 44 – 50 – 42, Programa Transferência: 2020009866, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 44504201, conforme 
Nota de Empenho nº 2021NE011543, de 30/03/2021, constante 
no processo SCC3334/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA:Até 31 de 
dezembro de 2021, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 30 de março de 2021.
SIGNATáRIO:André Motta Ribeiro, pela SES e Paulinho Stecker, 
pela Associação. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, 
torna público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2021TR000157.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual 
de Saúde – FES. CONVENENTE: Hospital Nossa Senhora das 
Graças no município de Bom Retiro.OBJETO transferência de 
recursos  financeiros para auxiliar no custeio e manutenção dos 
serviços de saúde com a finalidade de oferecer melhor atendimento 
aos usuários do sus no enfrentamento a COVID-19.VALOR DOS 
RECURSOS:Total de R$ 198.000,00(cento e noventa e oito mil 
reais), por parte do CONVENENTE. DOS RECURSOS:As des-
pesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328– 
3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2021009807, Fonte 
dos Recursos: 0623, Natureza da Despesa: 33504102, conforme 
Nota de Empenho nº 2021NE011388, de 29/03/2021, constante 
no processo SCC4139/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA:Até 31 de 
dezembro de 2021, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 29 de março de 2021.
SIGNATáRIO:André Motta Ribeiro, pela SES e Paulo Manoel 
Schlichting, pela Entidade. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, 
torna público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2021TR000156.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual 
de Saúde – FES. CONVENENTE: Hospital Santa Cruz, sede 
no município de Canoinhas.OBJETO transferência de recursos 
financeiros para  auxiliar no custeio e manutenção dos serviços de 
saúde,auxiliando significativamente no enfrentamento a pandemia 
COVID-19 para os usuários Sistema Único de Saúde – SUS.VALOR 
DOS RECURSOS:Total de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil 
reais), por parte do CONVENENTE. DOS RECURSOS:As des-
pesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328– 
3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2021009804, Fonte 
dos Recursos: 0623, Natureza da Despesa: 33504102, conforme 
Nota de Empenho nº 2021NE011387, de 29/03/2021, constante 
no processo SCC3060/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA:Até 31 de 
dezembro de 2021, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 29 de março de 2021.
SIGNATáRIO:André Motta Ribeiro, pela SES e Reinaldo de Lima 
Junior, pelo Hospital. LZ/SCC

Cod. Mat.: 730025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos autos do 
processo 18844/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 
8.666/93 e art. 108 do Decreto Estadual 2.617/09, LOGFARMA 
DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 02.376.381/0001-33 
a penalidade de ADVERTÊNCIA por descumprimento ao Contrato 
nº 395/2016 –Edital 4349/2015.

Cod. Mat.: 730048

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos autos do 
processo 59396/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 
8.666/93 e art. 108 do Decreto Estadual 2.617/09, LOGFARMA 
DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 02.376.381/0001-33 
a penalidade de ADVERTÊNCIA por descumprimento ao Contrato 
nº 395/2016 –Edital 4349/2015.

Cod. Mat.: 730063
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